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MUNICÍPIO QUE CRESCE COM 
A PARTICIPAÇÃO POPULAR 

LEI MUNICIPAL Nº. 2358/11, DE 26 DE JULHO DE 2011.  
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
Crédito Suplementar no valor de R$ 
249.000,00 providências. 

 
 INIDIO PEDRO MUNARI, Prefeito Municipal de Itatiba do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 

Suplementar no valor de R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais) obedecendo a 
seguinte classificação orçamentária: 
ORGÃO: 02- GABINETE DO PREFEITO   
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02- PROCURADORIA GERAL  
28 339035.00.00 - Serviços de Consultoria ..............................................................7.500,00 
2005 - Manutenção do Gabinete 
 
ORGÃO: 03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 - ADMINISTRAÇÃO  
60 3390.36.00.00 - Outros serv. de terceiros P.F ....................................................13.000,00 
67 3990.47.00.00 - Obrigações Tributárias e contributivas.........................................3.500,00 
2012 - Manutenção da secretaria 
 
ORGÃO: 04 - SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01- FAZENDA 
86 3390.39.00.00 - Outros serviços de terceiros P.J..................................................5.000,00 
2023 - Manutenção da secretaria da fazenda 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 02 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO. 
90 3290.21.00.00 - Juros sobre a dívida por contrato .............................................30.000,00 
101 4690.71.00.00 - Principal da dívida por contrato ..............................................15.500,00 
0001 Amortização da dívida pública. 
 
ORGÃO: 05 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 02 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
129 3390.30.00.00 - Material de consumo .............................................................35.000,00 
2036 - Manutenção do transporte escolar  
UNIDADE ORÇAMENTARIA 04 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/DIVERSOS 
175 3350.41.00.00 - Contribuições...........................................................................2.500,00 
2050 - Auxílio a associação de estudantes  
179 3390.30.00.00 - Material de Consumo..............................................................10.000,00 
2045 - Manutenção da merenda escolar  
 
ORGÃO: 06 - SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01 - SERVIÇOS URBANOS 
211 4490.51.00.00 - Obras e instalações................................................................20.000,00 
1004 - Pavimentação de Ruas. 
206 339039.00.00 - Outros serviços de terceiros – PJ..............................................20.000,00 
2055 - Manutenção dos Serviços Urbanos  
UNIDADE ORÇAMENTARIA 02 - SERVIÇOS RODOVIARIOS – DMER 
222 3390.30.00.00 - Material de Consumo..............................................................20.000,00 
2060 - Manutenção do DMER 
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ORGÃO: 07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01 - SERVIÇOS DE AGRICULTURA E PECUARIA 
271 3390.48.00.00 - Outros Auxílios financeiros – PF................................................3.000,00 
1021 - Implantação de cisternas. 
252 3390.30.00.00 - Material de consumo ...............................................................5.000,00 
2063 - Manutenção da secretaria da agricultura 
259 3390.36.00.00 - Outros serviços de terceiros – PF..............................................2.000,00 
2064 - Manutenção da Patrulha Agrícola 
254 3390.30.00.00 - Material de consumo................................................................6.000,00 
2065 - Manutenção do sistema troca-troca 
264 339039.00.00 - Outros serviços de terceiros – PJ..............................................20.000,00 
2066 - Manutenção do convênio com a EMATER. 
 
ORGÃO: 08 - SECRETARIA DE SAUDE E MEIO AMBIENTE    
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
302 3390.30.00.00 - Material de Consumo..............................................................10.000,00 
307 3390.32.00.00 - Material de distribuição Gratuita................................................5.000,00 
2076 - Manutenção do sistema ambulatorial 
284 319004.00.00 - contratação por tempo determinado ........................................12.000,00  
 
ORGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL   
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01- FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL  
381 339039.00.00 - Outros serviços de terceiros – PJ................................................4.000,00 
2092 - Manutenção da Assistência Social. 
 

Art. 2º - Para cobertura das despesas do artigo 1º da presente Lei, 
servirá de recursos: 
ORGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01 - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
1  319.04.00.00 - Contratação por tempo determinado..............................................1.000,00 
4  3190.16.00.00 – Outras despesas variáveis – Pessoal Civil.....................................5.000,00 
5  3390.14.00.00 - Diárias – Pessoal Civil................................................................ 6.000,00 
8  339035.00.00 - Serviços de Consultoria................................................................5.000,00  
15 4490.52.00.00 - Equipamento e material permanente...........................................5.000,00 
2001 - Manutenção dos serviços do poder legislativo 
   
ORGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO   
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01 - GABINETE DO PREFEITO   
32 339039.00.00 - Outros serviços de terceiros P.J...................................................3.000,00 
2007 - Contribuição a entidades representativas. 
 
ORGÃO: 04 - SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01 - FAZENDA 
89 4490.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.........................................6.000,00 
2023 - Manutenção da secretaria da fazenda 
102 9999.99.00.00 - Reserva de contingência.........................................................50.000,00 
9999 - Reserva de contingência 
 
ORGÃO: 05 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 03 – FUNDO DE EDUCAÇÃO  
162 3390.30.00.00 - Material de Consumo ..............................................................8.000,00 
165 3390.39.00.00 - Outros serviços de terceiros – PJ..............................................2.000,00 
170 449052.00.00 - Equipamentos e material permanente........................................5.000,00 
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2107 - FUNDEB - Manutenção Atividades Educação  
163 3390.30.00.00 - Material de Consumo .............................................................41.000,00 
164 339036.00.00 - Outros serviços de terceiro s- PF................................................3.000,00 
166 3390.39.00.00 - Outros serviços de terceiros PJ................................................42.000,00 
2108 – FUNDEB - Manutenção Transporte Escolar 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 04 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR /DIVERSOS 
172 3190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil...........................5.000,00 
2045 - Manutenção da alimentação escolar. 
 
ORGÃO: 07- SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01- SERVIÇOS DE AGRICULTURA E PECUARIA 
275 4490.51.00.00 - Obras e instalações..................................................................2.000,00 
1021 - Implantação de cisternas 
256 3390.32.00.00 - material de distribuição gratuita..............................................10.000,00 
1029 - Programa de Incentivo a Bovinocultura de leite 
 
ORGÃO: 08 - SECRETARIA DE SAUDE E MEIO AMBIENTE    
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
318 3390.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - PJ.............................................50.000,00 
2077 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 
 
    Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
    Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 
 
     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, AOS 26 
DE JULHO DE 2011. 
 
 
 

INIDIO PEDRO MUNARI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registre-se, Publique-se. 
Cumpra-se, em data supra. 

 
 
 

IVONIR SANTOLIN 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


